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INDICAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 
PROTOCOLO N° 126 
DE ..204.1.o4 
ÀS 	14:5a 	 HORAS 
	PPL?* 	  

Solicita à Prefeitura Municipal inscrição de 
projetos no Edital 05/2017, da Sedactel, para o 
fomento a projetos de Prefeituras Municipais do 
Rio Grande do Sul para o desenvolvimento do 
esporte e lazer. 

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer do Estado (Sedactel) 
lançou no dia 25 de abril de 2017 edital de apoio aos Municípios com recursos 
oriundo da Lei Geral do Desporto, a Lei Pelé. São R$ 3,8 milhões disponibilizados 
para quatro categorias: aquisição de material esportivo; organização de eventos; 
projetos sociais; e construção de academias ao ar livre. O edital fica aberto até 08 de 
junho e faz parte do Programa de Desenvolvimento do Esporte e Lazer/RS, do 
Departamento de Esportes da Secretaria. 

Através deste, solicitamos à Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves que 
inscreva projetos no Edital, com vistas a captar recursos que serão primordiais ao 
fomento do esporte em nosso município, sobretudo no incentivo a crianças e 
adolescentes, bem como no bem-estar de idosos. Cada projeto tem acesso a até R$ 
20 mil e as prefeituras podem aprovar até duas propostas. Reiteramos, por fim, a 
preocupação com a manutenção de atividades de inclusão social e promoção da 
saúde aos nossos munícipes, e a necessidade que o momento impõe de buscar 
recursos nos governos estadual e federal. 

Na certeza de que nosso pedido merecerá a sua pronta atenção, desde já 
agradecemos. 

‘ento Gonçalves, aos 26 de abril de 2017. 

Vereador GUSTAV • SPEROTTO 
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